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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SER-
VIDOR. PROGRESSÃO FUNCIONAL CONCEDIDA
EM  ATRASO.  DIFERENÇAS  RETROATIVAS.  IM-
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.  JULGAMENTO DI-
VERSO DO PEDIDO. SENTENÇA  EXTRA PETITA.
ACOLHIMENTO  EX  OFFICIO.  NULIDADE.  NE-
CESSIDADE DE PROLAÇÃO DE NOVA DECISÃO.
RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO A QUO. APELO
PROVIDO. 

-  É  cediço  que,  em  atenção  ao  princípio  da  adstrição,
preconizado nos artigos 128 e 460 do CPC, há limitação
imposta  à  prestação  jurisdicional,  devendo  o  julgador
singular, ao proferir a sentença, ater-se aos estritos termos
em que deduzidos a causa de pedir e o pedido, bem como
aos limites subjetivos da lide, delineados pela parte autora.

-  É  nula  a  sentença  que  concede  provimento  de  mérito
diverso do pretendido na inicial,  porquanto  extra petita.
Em tal hipótese, o vício pode e deve ser reconhecido. 

- Nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Ci-
vil, cabe ao Relator, por meio de decisão monocrática, ne-
gar  seguimento  a  recurso  manifestamente  inadmissível,
improcedente, prejudicado ou em confronto com Súmula
ou Jurisprudência  dominante  do  respectivo  Tribunal,  do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Vistos.
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Trata-se de  Recurso de Apelação interposto por  Filipe Lauritzen
de  Queiroz, desafiando  sentença  proferida  pelo  Juízo  da  6ª  Vara  da  Fazenda
Pública da Comarca da Capital (fls. 33/38) que, nos autos da Ação de Pagamento
de Valor Retroativo referente à progressão funcional ajuizada em face do  Estado
da Paraíba, julgou improcedente o pedido.

Em suas  razões,  sustenta  o promovente  que  o que  se debateu na
presente ação foi apenas a demora da Administração para deferimento do pleito
administrativo  de  progressão  funcional,  bem  como  o  direito  do  autor  ao
ressarcimento do valor retroativo pela não apreciação do requerimento em tempo
hábil. Entretanto, a sentença de base se detém exclusivamente aos requisitos para as
progressões, fato este já ultrapassado pelo deferimento da própria Administração.
Requer,  ao  fim,  seja  o  recurso  provido,  reformando  a  sentença   para   julgar
procedente a demanda, nos termos requeridos.

Não foram apresentadas contrarrazões (fls. 47).

A Procuradoria de Justiça deixou de opinar sobre o mérito, em razão
da ausência de interesse público (fls. 51/53).

É o relatório.

DECIDO.

Aduz o apelante que o que se debateu na presente ação foi apenas a
demora da Administração para deferimento do pleito administrativo de progressão
funcional, bem como o direito do autor ao ressarcimento do valor retroativo pela
não apreciação do requerimento em tempo hábil. Entretanto, a sentença de base se
deteve exclusivamente aos requisitos para as progressões, fato este já ultrapassado
pelo deferimento da própria Administração.

Examinando  detidamente  os  autos,  constata-se  que  tal  decisão
padece de nulidade. Explico.

O autor, em sua petição inicial (fls. 02/06), narrou ser Auditor Fiscal
Tributário Estadual, contando com mais de 10 (dez) anos de tempo de serviço no
referido cargo.

Em  adição,  asseverou  o  suplicante  que,  por  preencher  todos  os
requisitos necessários para progredir verticalmente na sua carreira, ingressou com
requerimentos neste sentido junto à Secretaria de Administração Estadual, através
do Processo Administrativo nº 12.023.247-2.

Dito isso, afirmou que o deferimento de seus pedidos somente se deu
após longo lapso temporal, após mais de 5 (cinco) meses.  Concluiu, assim, que
diante da mora da Administração Pública em conceder as progressões funcionais a
que fazia jus, tem direito ao pagamento das parcelas retroativas  não quitadas na
época oportuna.

Contudo, o Magistrado de base julgou improcedente o pedido, por
entender que a progressão funcional vertical e horizontal dependem, além de um
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prazo mínimo, da análise de outros fatores, averiguação esta que caberia apenas à
Administração.

Não é preciso grande esforço para constatar que o julgador primevo
distanciou-se  do  pedido  e  da  causa  de  pedir  relatada,  posto  que  embasou  o
comando decisório nos requisitos para aquisição das progressões, objeto estranho
ao requerimento do demandante, o qual, frise-se, afirmou peremptoriamente que já
houve o reconhecimento de tal direito pela Administração.

O ordenamento jurídico pátrio consagrou o princípio da congruência
segundo o qual a decisão judicial deverá ter estrita relação com as pretensões do
autor  estabelecidas  na  inicial.  A sua  inobservância,  via  de  regra,  gera  decisões
extra,  ultra ou  citra petita, nos termos dos arts. 128 e 460, ambos do Código de
Processo Civil, vejamos: 

“Art. 128. O juiz decidirá a lide nos limites em que foi
proposta,  sendo-lhe  defeso  conhecer  de  questões,  não
suscitadas,  a  cujo  respeito  a  lei  exige  a  iniciativa  da
parte”. 

“Art.460. É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do
autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar
o réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que
lhe foi demandado”. 

Vale o registro da doutrina em que Fredie Didier, em obra coletiva,
assim leciona: 

“na decisão ultra petita o juiz exagera e, na extra petita,
ele  inventa,  na  decisão  citra  petita  o  magistrado  se
esquece de analisar algo que tenha sido pretendido pela
parte  ou  tenha  sido  trazido  como  fundamento  do  seu
pedido ou da sua defesa”. (DIDIER JR., Fredie; BRAGA,
Paula  Sarno;  OLIVEIRA,  Rafael.  Curso  de  Direito
Processual  Civil.  v.  2,  5ª  ed,,  Salvador:  JudPODIVM,
2010, pág. 319).  

Desse modo, considera-se sentença extra petita aquela que  concede
provimento de mérito diverso do pretendido na inicial. 

Nesse  diapasão,  a  propósito,  confiram-se  as  lições  de  Marcus
Vinicius Rios Gonçalves, in verbis: 

“Sentença “extra petita” É aquela em que o juiz  julga
ação  diferente  da  que  foi  proposta,  sem  respeitar  as
partes,  a  causa  de  pedir  ou  pedido,  tais  como
apresentados na petição inicial.  Dispõe o caput do art.
460: “É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor,
de natureza diversa da pedida (...) ou em objeto diverso
do que  lhe foi  demandado”.  O juiz  só pode inovar em
relação aos fundamentos jurídicos do pedido, já que ele
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os conhece  (jura  novit  curia),  mas não em relação aos
fáticos, nem em relação aos pedidos. VI Do Processo e do
Procedimento 427 Se o fizer, a sentença será extra petita.
Há grande discussão a respeito do tipo de vício que a
acomete,  se  nulidade  absoluta  ou  inexistência.  Para
aqueles que admitem esta última, a diferença seria que o
vício não se sana nem mesmo com o transcurso in albis do
prazo  da  ação  rescisória,  ao  passo  que  naquela,
ultrapassado o prazo, o vício teria sido sanado. (Direito
processual  civil  esquematizado,  2.  ed.,  rev.  e  atual,  São
Paulo: Saraiva, 2012. PP. 426-427)

No caso dos autos, do cotejo da exordial com o conteúdo da decisão
de primeira Instância, verifica-se que esta procedeu à análise de pedido alheio ao
que fora efetivamente postulado pelo apelado, o que caracteriza julgamento extra
petita. 

Incorrendo, deste modo, em julgamento fora do que foi postulado, é
permitido  permite  o  reconhecimento  da  nulidade  da  sentença,  consoante
entendimento do Tribunal da Cidadania: 

“DIREITO  ADMINISTRATIVO.  PROCESSUAL  CIVIL.
AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA.
SÚMULAS  282/STF  E  211/STJ.  RECURSO QUE  NÃO
INFIRMA  OS  FUNDAMENTOS  DA  DECISÃO
AGRAVADA.  OCORRÊNCIA.  SÚMULA  182/STJ.
SENTENÇA EXTRA PETITA. OCORRÊNCIA. ACÓRDÃO
ESTADUAL. MANUTENÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1.
A  teor  da  pacífica  e  numerosa  jurisprudência,  para  a
abertura da via especial, requer-se o prequestionamento,
ainda  que  implícito,  da  matéria  infraconstitucional.
Hipótese em que a Turma Julgadora não emitiu nenhum
juízo de valor acerca dos arts. 128, II, 262 e 473 do CPC,
restando ausente seu necessário prequestionamento, o que
atrai  o  óbice  das  Súmulas  282/STF  e  211/STJ.  2.  "É
inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar
especificamente  os  fundamentos  da  decisão  agravada"
(Súmula  182/STJ).  3. Resta  configurado  o  julgamento
extra  petita  quando  a  decisão  for  proferida  fora  dos
limites delineados pelo demandante. Precedentes do STJ.
4.  Agravo  regimental  improvido”.  (STJ  -  AgRg no Ag:
937503 SP 2007/0182149-7, Relator: Ministro ARNALDO
ESTEVES LIMA, Data de Julgamento: 24/04/2008, T5 -
QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe 08/09/2008)

Nessa mesma esteira, colaciono julgado de nossa Egrégia Corte de
Justiça:

APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SERVIDOR
PÚBLICO  MUNICIPAL.  HORAS  EXTRAORDINÁRIAS,
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SALÁRIOS RETIDOS, DÉCIMO TERCEIRO, TERÇO DE
FÉRIAS  E  QUINQUÊNIOS.  PROCEDÊNCIA  DO
PEDIDO.  CONDENAÇÃO  AO  PAGAMENTO  DAS
DIFERENÇAS  SALARIAIS.  RECURSO.  REMESSA
NECESSÁRIA CONHECIDA DE OFÍCIO. PRELIMINAR
DE  NULIDADE.  SENTENÇA  EXTRA  PETITA.
INEXISTÊNCIA  DE  CORRELAÇÃO  ENTRE  A
SENTENÇA E O PEDIDO. OFENSA AOS ARTS. 128 E
460,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.
ACOLHIMENTO.  ANULAÇÃO  DA  SENTENÇA.
RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM. A teor do disposto
nos artigos 128 e 460, do código de processo civil, não
pode  o  magistrado  proferir  decisão  fora  dos  limites
estabelecidos no pedido inicial, sob pena de configurar
nulidade da decisão por julgamento extra petita. (TJ-PB;
Proc.  078.2005.000960-0/001;  Quarta  Câmara
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Romero  Marcelo  da
Fonseca  Oliveira;  DJPB  27/02/2013;  Pág.  11).  (grifo
nosso).

Evidenciou-se, assim, a figura do error in procedendo, haja vista que
a prestação jurisdicional deve ocorrer nos exatos limites em que foi pleiteada. 

Por fim, ressalto a desnecessidade de levar a matéria ao plenário,
pois,  conforme o  disposto  no  art.  557,  caput,  do  Código  de  Processo  Civil,  é
permitido ao Relator negar seguimento a recurso, através de decisão monocrática,
quando este  for  manifestamente inadmissível,  improcedente,  prejudicado ou em
confronto com Súmula ou com Jurisprudência dominante do respectivo Tribunal,
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

A par das referidas considerações, reconhecendo  ex officio o vício
extra petita,  ANULO A SENTENÇA RESISTIDA, e, por conseguinte, determino
o retorno dos autos ao juízo de primeira instância, a fim de que seja proferida nova
decisão, apreciando o pedido deduzido na exordial.  

 
P.I. 

Cumpra-se. 

João Pessoa, 8 de maio de 2015. 

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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